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RESOLVE: 

A Presidente da Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação-ABCDE, no uso 

das atribuições legais que são conferidas por meio da Portaria Municipal n° 213/2021 e, 
considerando o art. 83, VIII, da Lei Municipal n° 005/2005, 

PORTARIA N° 18/2023 

Dispõe sobre dispensa e atribuição de função 
gratificada a servidor autárquico. 

Art. 1° Dispensar o servidor Carlos Francisco da Silva, matricula funcional n° 124, da 

função gratificada de Chefe de Divisão Administrativa - GR-5 e atribuir ao servidor a função 

gratificada de Secretário de Graduação do CESVASF - GR-4. 

Dê-se ciência. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus efeitos ao 

dia 01 de junho de 2023. 

Publique-se 
Belém do São Francisco - PE, 20 de junho de 2023 
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